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LICENÇA DE OPERAÇÃo - l.o. Ns22stot-t2

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Toplan Ltda

ENDEREÇo nARA connesronoÊxcrl: Av. 15 de Novembro, no 2049-A, Centro, Boca do
Acre-AM

CNPJ/CPF: 01 .668.578/0001-83 INSCRIçÃo Esr,tou,lI-: 04.132.854-0

Foxn: (97) 981'13-8191 Frx: (92) 98118-0586/99162-9910

REGrsrRo No IPAAM: 0601.0119 PRocEsso Ne: 01791512023-25

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto por dragagem sem classificação e concentração
física.

LocALrzAÇÀo ol Atlvtolor: Leito do Rio Purus, nas coordenadas geográficas: P1

08"44'01 ,33'S e 67024'21,46'W; P2 08'44'02,48"5 e 67'24'23,97"W, P3 08'44'00,25'5 e
67o24'23,87"W, P4 08"44'00,09'5 e 67o24'23,85'W, PS 08044'00,08'S e 67024'21,66"W,
conforme prócesso ANM de acordo com o processo n.o 880.í03/20í4, Boca do Acre-AM.

Flxllrnlnr: Autorizar a lavra de areia por dragagem, em uma área de 0,41ha

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADADoR:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE Df,srA LrcENçÂt 01 ANo.

Atenção:
Estr licetrç8 é compost! de lt restrições c/ou condlções cotrstâtrtes tro verso, cujo não
cümprimeDto/rtcndimento sujcltrú â sua invalideqão e/ou es penelidades previstss em [ormas.
Este liceDça nío comprovr nem substitüi o documento de propriedrde, de posse ou de domÍnio do
imóvel.
Estâ licença dcve permanecer na locâliza çâo dâ âtividâdc e expostâ de formâ yisível (frcnte e verso).

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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www.apaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'225/OI-12

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais dâs Prefeituâs e Câmaras
Mmicipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
0n9t5no23-2s.

4. Toda e qualquer modificação inhoduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença úo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal

7. A extraçâo mineral Íica Íestrita aos limiGs da àea licenciada ao IPAAM, conforme planta de
situação contida nos autos e só poderá ser efetuado no leito do rio, ficando expressamenle proibida
.em swts margens e na iírea de preservação permanente, - APP, estabelecida na legisl4ção vigente.

8. Segregar, acondicionar, armazenar, trânsportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
reslduos oriundos ü atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004, devendo
manteÍ em arquivo o rcgistro de movimentação dos mesmos.

9. Proteger a flora e a fauna conforme estabelecido na Lei n. ? 5.197 /671'

10. O empreendedor deverá otimizar ao máximo a redução de rejeitos lançados no corpo d'água, bem
como estes deverâo ser disposios em profundidades compatíveis com a disperEAo destes em Íelação
ao ponto de recepção no corpo d'água.

ll. Realizar tratamento acústico para redução dos ruídos gerados pelo conjunto 'tnoto-bomba",
utilizado no processo de dragagem do seixo/areia.

12. Cumprir o estabelecido no Plano de Controle Ambiental - PCA.
I 3 . Cada balsa e draga ou par de máquinas, deve ter uma placa de identificação contendo o número da

Licença do IPAAM, do registro de licença do ANM, nome do proprieúrio e inscrição na
Capitania dos Portos, se for o caso;

14. Os êquipamentos flutuantes utilizados no processo de lavra mineral devem possuir sinalização
notuma e sua disposição ao longo do rio deve estar distribuída em conformidade com as normas de
segurança da navegação e da Autoridade Marítima

15. Paralisar imediatamente à atividade, quando da ocorrência de vestígios arqueológicos, históricos
ou aÍísticos na área de influência direta e/ou indiretâ do empreendimento, e comunicar ao IPHAN
e ao IPAAM;

Ió. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, o Registro ou Prorrogação da Licença da Agência
Nacional de Mineração - ANM, aoalizado. .

17. ApresentaÍ a este IPAAM, quando da renovâção da L.O, os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro Técnico Federal - CTF
b) Relatório de Controle Ambiental com a Anotâção de Responsabilidade Técnica - ART do

responsável técnico.
18. Esta Licença autoriza o transporte da substância mineral acompanhada de cópia da L.ó.


